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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1) Serviço Auxiliar Voluntário no âmbito da Polícia Militar estadual:

guarda de imóveis, de estabelecimentos prisionais e de quartéis - ADI
4.059/PA

RESUMO:

“É constitucional — e não usurpa a competência legislativa privativa da União
(CF/1988, art. 22, XXI) nem atribui competências típicas das polícias militares — lei
estadual que regula, na respectiva polícia militar, a prestação voluntária de serviços
de guarda de imóveis locais e de guarda de quartéis da corporação, desde que
respeitadas as balizas dispostas na lei federal de regência.”

2) Homologação do plano “Pena Justa” - ADPF 347
HomologProcEstrutural/DF

RESUMO:

“O plano “Pena Justa”, que busca enfrentar as violações sistemáticas de direitos
fundamentais nas prisões do País, foi homologado pelo STF com algumas ressalvas
que visam ao seu aprimoramento.”
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3) Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante e Decreto nº
11.374/2023: inaplicabilidade da regra da anterioridade tributária - ARE

1.527.985/ES (Tema 1.368 RG)

TESE FIXADA:

“A aplicação das alíquotas integrais do AFRMM, a partir da revogação do Decreto nº
11.321/2022 pelo Decreto nº 11.374/2023, não está submetida à anterioridade
tributária (exercício e nonagesimal).”
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4) Responsabilidade por danos materiais em transporte aéreo
internacional de carga - RE 1.520.841/SP (Tema 1.366 RG)

TESE FIXADA:

“1. A pretensão indenizatória por danos materiais em transporte aéreo internacional
está sujeita aos limites previstos em normas e tratados internacionais firmados pelo
Brasil, em especial as Convenções de Varsóvia e de Montreal; 2. É infraconstitucional
e fática a controvérsia sobre o afastamento da limitação à pretensão indenizatória
quando a transportadora tem conhecimento do valor da carga ou age com dolo ou
culpa grave”.5) Responsabilidade pela realização de prova de vida de beneficiários do
Regime Geral de Previdência Social no âmbito estadual - ADI 7.010/RJ”



5) Proibição do uso e do ensino de linguagem neutra em instituições
municipais de ensino públicas e privadas - ADPF 1.165/MG

RESUMO:

“É inconstitucional — por usurpar a competência privativa da União para legislar
sobre as diretrizes e bases da educação nacional (CF/1988, art. 22, XXIV) — lei
municipal que proíbe o uso da denominada linguagem neutra na grade curricular e no
material didático das suas instituições de ensino públicas ou privadas.”
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6) ICMS: incidência, como regra, na transferência de mercadoria entre
estabelecimentos do mesmo contribuinte em estados distintos antes

de 2024 – RE 1.490.708/SP (Tema 1.367 RG)

TESE FIXADA:

“A não incidência de ICMS no deslocamento de bens de um estabelecimento para
outro do mesmo contribuinte localizados em estados distintos, estabelecida no
Tema 1.099/RG e na ADC 49, tem efeitos a partir do exercício financeiro de 2024,
ressalvados os processos administrativos e judiciais pendentes de conclusão até a
data de publicação da ata de julgamento da decisão de mérito da ADC 49
(29.04.2021).”



7) Legitimidade passiva da União e competência da Justiça Federal,
nas demandas que versem sobre fornecimento de medicamentos

registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, mas
não padronizados no Sistema Único de Saúde – SUS. Embargos de

Declaração no Tema 1.234

JULGAMENTO:

O Tribunal, por unanimidade, 1) não conheceu dos embargos opostos pelos amici
curiae e por Vinícius Aluísio de Moraes, como assistente, por ausência dos requisitos
legais; 2) rejeitou os embargos de declaração opostos pelo Estado de Santa Catarina,
mas os acolheu a título de esclarecimentos e sem efeitos modificativos para constar
do item 1, referente à Competência, a seguinte redação: 1) Para fins de fixação de
competência, as demandas relativas a medicamentos não incorporados na política
pública do SUS e medicamentos oncológicos, ambos com registro na ANVISA,
tramitarão perante a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição
Federal, quando o valor do tratamento anual específico do fármaco ou do princípio
ativo, com base no Preço Máximo de Venda do Governo (PMVG situado na alíquota
zero), divulgado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED - Lei
10.742/2003), for igual ou superior ao valor de 210 salários mínimos, na forma do art.
292 do CPC; e 3) acolheu parcialmente os embargos opostos pela União, tão somente
quanto à modulação dos efeitos da decisão no que se refere à competência, para
abarcar também os medicamentos incorporados, devendo ser suprimido do Capítulo
5 do voto condutor do acórdão embargado a remissão ao "item 1 do acordo firmado
na Comissão Especial", por referir-se unicamente aos medicamentos não
incorporados. Consequentemente, os efeitos do tema 1234, quanto à competência,
somente se aplicam às ações que forem ajuizadas após a publicação do resultado do
julgamento de mérito no Diário de Justiça Eletrônico, afastando sua incidência sobre
os processos em tramitação até o referido marco, sem possibilidade de suscitação
de conflito negativo de competência a respeito dos processos anteriores ao referido
marco jurídico. Tudo nos termos do voto do Relator. O Ministro Luiz Fux acompanhou
o Relator com ressalvas.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NÃO HOUVE JULGAMENTO DE TEMAS
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Tema 1306

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

“Definir se a fundamentação por referência (per relationem ou por remissão) - na
qual são reproduzidas as motivações contidas em decisão judicial anterior como
razões de decidir - resulta na nulidade do ato decisório, à luz do disposto nos artigos
489, § 1º, e 1.022, parágrafo único, inciso II, do CPC de 2015.”
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AFETAÇÕES

Tema 1307

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

“Definir se há possibilidade do reconhecimento da especialidade da atividade de
motorista/cobrador de ônibus ou motorista de caminhão, por penosidade, após o
advento da Lei n. 9.032/1995.”
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CRÉDITOS
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